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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Mineração

24101 Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Mineração R$ 1,00

Amortizaçã

o da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTALFUNCIONAL PROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAIS
Reserva de 

Contingência

 0 0 450.000 1.105.000 0 0 1.555.00022.122.1297-4534 Operacionalização das Ações Administrativas  0

 0 0 0 24.000 0 5.862.212 5.886.21222.122.1297-4535 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  0

 0 0 0 87.000 0 0 87.00022.122.1297-4668 Abastecimento de Unidades Móveis do Estado  0

 0 0 0 55.000 0 0 55.00022.126.1377-6719 Comunicação de Dados  0

 0 0 0 20.000 0 0 20.00022.128.1201-4098 Desenvolvimento de Competências Profissionais  0

 0 0 0 328.800 0 0 328.80022.331.1201-6004 Auxílio Alimentação  0

 0 0 0 24.696 0 0 24.69622.331.1201-6243 Auxílio Transporte  0

 0 0 2.000 134.020 0 0 136.02022.541.1359-6678 Implementação de Ferramentas de Responsabilidade Territorial  0

 0 0 2.000 134.017 0 0 136.01722.661.1347-6388 Incentivo a Produção Industrial no Estado  0

 0 0 2.000 134.020 0 0 136.02022.661.1347-6389 Fortalecimento das Micros e Pequenas Empresas  0

 0 0 2.000 134.008 0 0 136.00822.661.1347-6390 Dinamização do Setor Minero-Metalúrgico Paraense  0

 0 0 2.000 175.686 0 0 177.68622.661.1381-6671 Apoio à Dinamização da Economia Local em Bases Sustentáveis  0

 0 0 0 2.979.454 0 0 2.979.45422.662.1347-6691 Manutenção do Contrato de Gestão do Espaço São José Liberto 

- Pólo Joalheiro

 0

 0 0 2.000 134.026 0 0 136.02623.662.1347-6431 Atração de Investimentos  0

 0 0 2.000 270.103 0 0 272.10323.691.1347-6014 Apoio aos Arranjos Produtivos Locais  0

 0 0 2.000 134.026 0 0 136.02623.691.1347-6386 Apoio à Inserção de Empresas nos Mercados Nacional e 

Internacional

 0

Total  12.202.068  5.862.212  0  5.873.856  466.000  0  0  0

Procuradoria Geral do Estado

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Representação judicial, consultoria e assessoramento jurídico do Estado do Pará, inclusive em processos judiciais e administrativos que envolvam 

matéria de natureza tributária e fundiária.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Emenda Constitucional nº 62, de 09de Dezembro de 2009 Altera o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios.

Lei nº 7.543 de 20 de Julho de 2.011 Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder 

Executivo Estadual, e dá outras providencias.

Constituição do Estado do Pará, Título V, Capítulo IV, Seção II, art. 187. Dispõe sobre a Procuradoria-Geral do Estado.

Emenda Constitucional nº 07, de 23 de dezembro de 1996. Revoga o art. 188 e os §§ 3º e 4º do art. 310, dá nova redação ao art. 187 “caput” e ao § 2º do art. 

310 e acrescenta o art. 47 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Emenda Constitucional nº 15, de 3 de agosto de 1999. Altera dispositivos da Constituição do Estado, em conformidade com as disposições gerais da 

Constituição Federal em vigor.

Lei Complementar nº 002, de 26 de dezembro de 1985 - Lei Orgânica da 

Procuradoria Geral do Estado.

Organiza a Procuradoria-Geral do Estado.

Lei Complementar nº 003, de 7 de dezembro de 1987. Altera dispositivo da Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado do Pará, e dá outras 

providências.

Lei Complementar nº 004, de 23 de junho de 1988. Cria cargos na Procuradoria Geral do Estado, altera dispositivos da Lei Complementar n° 002, de 

26 de dezembro de 1985, e dá outras providências.

Lei Complementar nº 24, de 7 de julho de 1994. Altera dispositivos da Lei Complementar nº 002, de 26 de dezembro de 1985 (Lei Orgânica da 

Procuradoria Geral do Estado), e estabelece outras providências.

Lei Complementar nº 041, de 29 de agosto de 2002. Altera a organização da Procuradoria Geral do Estado do Pará, define sua competência e dispõe 

sobre a carreira dos Procuradores do Estado do Pará.

Lei Complementar nº 056, de 28 de junho de 2006. Altera e acrescenta artigos à Lei Complementar nº 41, de 29 de agosto de 2002, modificada pela 

Lei Complementar nº 50, de 19 de maio de 2005, alterando a organizacional da Procuradoria Geral 

do Estado do Pará, e dá outras providências.

Procuradoria Geral do Estado

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Representação judicial, consultoria e assessoramento jurídico do Estado do Pará, inclusive em processos judiciais e administrativos que envolvam 

matéria de natureza tributária e fundiária.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 5.298, de 26 de dezembro de 1985. Organiza a Procuradoria-Geral do Estado.Errata: Onde se lê Lei n° 5.298, de 26 de dezembro de 

1985, que “Organiza a Procuradoria Geral do Estado”. Leia-se: Lei Complementar n° 002, de 26 de 

dezembro de 1985, que “Organiza a Procuradoria Geral do Estado”.

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de junho de 2001.

Decreto nº 5.494, de 27 de junho de 1988. Dispõe sobre a reestruturação administrativa da Procuradoria Geral do Estado e da Defensória 

Pública, cria funções gratificadas, e dá outras providências.

Lei Complementar nº 050, de 19 de maio de 2005. Altera dispositivos da Lei Complementar  nº 041, de 29 de agosto de 2002, que altera a 

organização da Procuradoria Geral do Estado do Pará, define sua competência e dispõe sobre a 

carreira dos Procuradores do Estado do Pará.
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